
iREC
I

O Cii,JrtttAi A[JlAZOI.lASel
ll C t'i I

--Í

rd?ü
§^á

(É-

r-tfit,tit-" !fl|1aDJ::1

LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ns22012023

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe conlere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

I\TERESsADo: Magson da Silva Ramos Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNCrA: Rua Pau Rosa, n

Parintins-AM.
288, Distrito lndustrial,

ArrvrDADE: lndústria do Mobiliário

LocllrzlÇÀo DÀ ArrvrDÂDE: Rua Pau Rosa, n" 288, Distrito
coordenadas geográficas 02"38'50,2'S e 56"45'9,0'W, Parintins -AM

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de móveis e mobiliário em geral.

PoTENCTALPoLUIDoR/DEGRADADoR:Pequeno PoRTE:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LIcenÇl: 03 Axos.

Ate nçã o:

Manaus-AM, t t S Trc

Rosa Marie iveira Geissler

CNPJ/CPF: 47.585.795/0001 -00

Foxr: (92) 99358-7730

REcrsrRo No IPAAM: 1016.0801

ecnlca

INSCRTÇÃo Esrloull,: 05.448.778-1

FAx:

PRocEsso Ns: 67 3212023-65

lndustrial, nas

Juliano Marcos ente de Souza
I)ire nte

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

z,r,"amsovbr
twitter com/lpaamAMl
rnstagÍam.com/@ipâamam
facebook com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br
Füe:{92\ 2123ô721 t 2123-6731
Av. MaÍio Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

D torà

IPAAM
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GOVERNO OO ESÍÂDO

. Esta liccnça é composta de 2l restrições e/ou cotrdições constantes tlo verso, cujo oío
cumprimelto/stetrdimento süjeitrá a süa invrlidação e/ou rs p€llalidldes prcvistss em oorDrs.

. Esl, licetrçr nÍo comprovs nem substitui o docuEeÍto de propriedsde, de posse oü de domhio do
imóvel.

. Eslâ licença deve p€rmrtrecer na localizaçlo de atividade e exposts de formâ visível (frente e verso).



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES Df, VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N" 220/2023
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10.

O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada DiáÍio Oficial do
Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eleúônico de comunicação manrido pelo IPAAM.
ou nos murais das PrefeituÍas e Câmams Municipais, conforme an.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
tdentificar a Área do empreendimento com placa, conforme modelo IPAAM.
A solicitaçào dâ renovaçào da Licença Ambiental deverá seÍ Íequerida num pr:rzo miniÍno de 120 di.s, antes do
vencimento, conforme aí.23, da Lei n'.3.785 dê 24 dejulhode 2012;
A pÍesente Liceoça está sendo conçedida com base nas informaçôes conslantes no proc§so r'. 67321202345.
Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na suâ automática invalidaçào,
devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o ioteressado.
Esta Liceflça é várida apenas para a localizaçâo, atiúdade e fioalidade constante na ,nesma, devendo o útsressado
requerer ao IPAÂM nova Licença quando houver mudaÍça de qualquer um destes itens.
Esta Licença não dispensa e nçm substitui rcnhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e Municipal.
CumpriÍ com as medidas de minimizaçâo dos impactos descritos no Projeto de Implantaçào.
O amEzenanenlo temporáÍio dos Íesiduos do empleendimento deveÍá se. realizado em local, apropdado na fuea,
conforme Plano de Gerenciünento de Residuos Sólidos Industriais - PCRSI, simplificado e aprovado pelo IPAAM, até
gue seja realüada a destinaçAo dos mesmos.
E expressamente proibido o laflçamento in natura por tempo ind€terminado e sua qu€ima a céu aberto ou em recipientes.
instalações e equipamentos, nâo licenciados para essa finalidade ou em desacoÍdo com o prqreto aprovado.
Adota, o sistema eletrôoico de coÍrúole de produtos florestais (sistema DOF) pala a entÍada e sâida de matéria prima
florestal, inclusive os residuos industriais (exceto serÍagem), infonnaído ainda: a) a conve.são de pÍodutos Ílorestais por
meio do processahento indust ial ou pÍocesso semiÍnecânüado, respeitando os limiies miiximos de coeficiente de
rendimenlo volumétricot b) I destiíação final par:a opeÍações que Íesultam na saida do produto florestal do íluxo de
controle, medirfle a sua uúlizaçâo ou aplicação írnal, ou p€la transformaçào em produto acúado pala efeito de
aruâlüaçào conlábiljunto ao Sistema DOF
Qualquer pesso4 fisica ou juridic4 que explore, iddustiâlize. beneficie, utilize e consuma prodúos e subprodutos
florestais está obrigado a comprovar a legalidade de sua oÍigem (Art. I0 da Lei 2.416/9ó) devendo mante. em aÍquivo na
empresa o romaneio dos produtos, DOF e respectivas Notas Fiscais, além de mafler a matéria prima orgadzada por tipo e
espécie, objerivando a rasreabilidade e confeÍêúcia durante as operaçôes de monitoramento e fiscalização de forma a
permilir o ÍastÍeünenlo da madeira.
O volume Íisico dos produtos florestais contabilizados no Páúo deve seÍ uma representação fiel do saldo bo sistema DoF,
devendo o usuiirio realizar o contÍole e manler atualizado os seus estoques diaÍiamente, sendo a admitida variação de até
l0o/o (dez por c€nto) ías dimemões das peçâs de madeú senada, desde que não ultrapâsse l0olo (dez por cento) do
volume tolal em estoque ou em carga, estando o usuáÍio sujeito iàs sançôes previstas na legislaçeo ambiental em caso de
desconformidade entre os saldos contabilizados e as quantidades dos estoqu€s Íisicos exisrentes.
Evetrtuais divergênçiâs coítábeis, inclusive provenientes de perdas residuais em transporte ou armazenagem, incêndios,
intempéÍies e outras, deveÍâo ser imediatamenle informadas ao IPAAM que, mediante análise do mérito, promoverá os
devidos ajustes administrativos. sem prejuizo de eventuais sançôes administrativas cabiveis. em caso de comp.ovada
coÍlduta irÍegular poÍ pane do usuáno.
Manter atualizadas diariamente as labelas de romaneio, apresentdldo-as aos órgãos ambientais competentes dura e as

vistorias técnicas € fiscalizações.
Deverão consta, no romaneio das toras, no minimo, produto, nome wlgn!, espécie, esp€ssurs. largura, comprimento,
número ale voluÍne metodo

17. Deverão, obri acompanhaÍ o tÍansporte dos produtos e subproCutos o DOF, Nota Fiscal, e o romaneio para
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18. A entrada ou saida de matéria prima do empÍeendimento cujo transpone se_Ja considerado econômica ou logisticamentc
inviável deverá ser devidamente j ustilicada.

19. lndicios de cornercializaçâo irregular de cÍédllos no slsrema DOF constatados por meio da análise dos relatórios de
atividades, acompanhamento do sislema DOF. monitoramento remoto ou de listoÍie§/fiscalizaçâo podem acarÍetar na
suspensâo do pátio.

20. Confirmados os indicios de comercialização irÍegular de créditos no sistema DOF será procedido a suspensâo e/ou
cancelarnenlo da Licença de Operaçào.

21. Odetentoreoresponsálel e o responsável técnico do empreendimenlo se sujeitcm as sançôes adminisuativas na nredida
da culpabilidade.

PÍoduto Nome vulgar Espócic Esp Lars Comp N" de Vol. (mr)

conferência pelo destinatiirio, bem como de equipes de Íiscalizaçào.


